
INDICAÇÃO Nº 
2412
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências necessárias à implantação de  uma Escola Técnica Profissionalizante no Município de Orindiúva, através do estabelecimento de convênio entre o Centro Paula Souza e a Administração Municipal da localidade.

JUSTIFICATIVA

Vários projetos educacionais têm sido implantados nas diversas regiões do nosso Estado por meio de convênios de cooperação técnico – educacional e têm repercutido positivamente junto à população mais carente de qualificação profissional e que se encontra sem condições de concorrer por vagas no mercado de trabalho. 

O Centro Paula Souza, autarquia ligada à Secretaria de Desenvolvimento do Estado de São Paulo tem sido o agente principal dessa cooperação, pois tem por objetivo promover e intensificar o desenvolvimento sustentável do Estado, estimular a competitividade entre as empresas e os empreendedores paulistas, incorporar tecnologia aos bens produzidos nas regiões e fortalecer as condições para atração de investimentos no Estado. 

O Centro Paula Souza  age através da educação técnica e tecnológica que leva à população dos municípios onde não existem Escolas técnicas – Etecs nem Faculdades de Tecnologia – Fatecs estaduais, depois de estabelecer convênio com  algum setor social destacado como sindicatos, universidades, empresas e sobretudo com prefeituras municipais. Com isso o Centro promove a inclusão social dos adolescentes e jovens, capacitando-os ao desempenho de profissões ligadas à economia e aos interesses da localidade.

É no vislumbre da criação de novas oportunidades para os moços e cidadãos de Orindiúva que, atendendo ao apelo de lideranças políticas do Município, submetemos ao Governador o pleito supra.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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